
PARECER Nº           , DE 2010 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 74, de 2010, do 
Senador MARCONI PERILLO, que cria regras 
para a aplicação de concursos para a 
investidura em cargos e empregos públicos no 
âmbito da União, dos Estados, dos Municípios 
e do Distrito Federal. 

RELATOR: Senador TIÃO VIANA 

I – RELATÓRIO 

Esta Comissão recebe, sob poder terminativo, o Projeto de 
Lei do Senado (PLS) nº 74, de 2010, de autoria do Senador 
MARCONI PERILLO, que cria regras para a aplicação de concursos 
para a investidura em cargos e empregos públicos no âmbito da 
União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. 

Em seu art. 1º, a proposição determina a sujeição dos 
concursos públicos realizados pela União, pelos Estados, pelo Distrito 
Federal e pelos Municípios, tanto no âmbito da administração direta 
quanto indireta, à Lei em que eventualmente se converta o projeto. 

O art. 2º informa que a realização de concurso caberá 
preferencialmente a instituição capacitada para tanto, e selecionada 
por processo licitatório. 

O art. 3º determina que o edital de cada concurso público 
deverá ser publicado com antecedência não inferior a 90 dias, nem 
superior a 120 dias, da data de realização do certame, ocupando-se, a 
seguir, de lançar algumas balizas acerca da bibliografia de cada 
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disciplina, dos diplomas legais que serão considerados e das 
exigências quanto à escolaridade mínima e experiência profissional. 

O art. 4º rege questão relativa à taxa de inscrição, 
determinando a aplicação do Decreto nº 6.593, de 2 de outubro de 
2008. 

O art. 5º manda que seja disponibilizada inscrição pela 
Rede Mundial de Computadores. 

O art. 6º trata dos documentos de identificação do 
candidato e acesso aos locais de prova. 

O art. 7º detalha o conteúdo do edital. 

O art. 8º veda a realização de concurso que se destine 
exclusivamente à formação de cadastro de reserva, determinando, 
também, que todos os candidatos aprovados dentro do número de 
vagas oferecidas deverão ser empossados no prazo legal de validade 
do certame, vedando a realização de novos concursos no período 
referido. 

O art. 9º, por seu turno, trata da composição da banca 
examinadora. 

O art. 10 percorre normas genéricas acerca da elaboração 
das provas e critérios de correção, enquanto os arts. 11 a 21 regem a 
realização das provas objetivas, discursivas, orais, de títulos, de 
aptidão física e psicotécnicas. 

Os arts. 23 e 24 cuidam da correção das provas e da 
interposição de recursos. 

O art. 25 trata da homologação da lista de aprovados. 

Por fim, os arts. 26 a 29 regulamentam as penalidades 
aplicáveis nos casos de fraude. 

Não foram apresentadas emendas à proposição no prazo 
regimental. 
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II – ANÁLISE 

Com amparo no art. 91, I, do Regimento Interno desta 
Casa, o Projeto de Lei do Senado nº 74, de 2010, encontra-se nesta 
Comissão para colher decisão terminativa. 

Preliminarmente, há que se assentar impossibilidade 
constitucional de a União pretender a regulamentação detalhada, por 
lei própria, de concursos públicos a serem realizados pelos Estados, 
pelo Distrito Federal e pelos Municípios, por configurar, a nosso juízo, 
invasão da esfera de autonomia federativa assegurada pelo caput do 
art. 18 da Constituição Federal a estas entidades federativas. 

Sob esse aspecto, portanto, ter-se-á a 
inconstitucionalidade formal da proposição e da lei em que 
eventualmente se converta, a conduzir à completa nulidade jurídica da 
norma federal. 

Na análise tópica, colhem-se outras inconstitucionalidades 
e impropriedades, a contaminar a proposição. 

O caput do art. 2º apresenta-se com duplo problema de 
técnica legislativa. O primeiro é a referência feita à instituição 
capacitada para a realização de concursos, completamente 
insuficiente para o reconhecimento da necessária capacitação, 
insuficiência essa não suprida pelo quanto se contém no respectivo 
parágrafo único. É vaga de sentido, imprecisa e inócua a referência 
genérica à capacitação sem que a proposição indique com precisão 
os requisitos ou elementos qualificadores que a demonstram. O 
segundo problema é de construção vernacular. Ao afirmar que a 
realização de concursos caberá preferencialmente a instituição 
capacitada, o dispositivo abre as portas à contratação de instituição 
não capacitada, uma vez que o preferencialmente não indica 
obrigatoriedade. 

O art. 3º não se apresenta com boa técnica legislativa, 
pois, ao tocar a questão do edital, antecipa tema do qual tratará o art. 
7º, quebrando a unidade normativa e a linearidade no regramento de 
questão posta a regulamentação. 
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O art. 4º é flagrantemente inconstitucional ao determinar a 
aplicação de decreto executivo do Presidente da República a respeito 
de taxas de inscrição em concursos públicos realizados por Estados, 
pelo Distrito Federal e pelos Municípios. Na condição de Chefe de 
Governo, o Chefe do Poder Executivo da União não se coloca em 
posição hierarquicamente superior a Governadores e Prefeitos. 

É igualmente inconstitucional a previsão do § 3º do art. 8º, 
ao estabelecer a competência do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão para qualquer providência ou decisão relativa a 
concursos públicos estaduais, distritais ou municipais. O dispositivo é 
lesivo ao princípio federativo (CF, art. 18, caput), ao estabelecer 
competência de órgão executivo federal sobre as administrações 
públicas estaduais, distrital e municipais, e por ferir a reserva 
constitucional de iniciativa do Presidente da República para projetos 
de lei que disponham sobre a administração pública federal (CF, art. 
61, § 1º, II, a, e art. 84, II). 

Fere os princípios da eficiência, da razoabilidade e da 
proporcionalidade a determinação proibitiva do § 1º do art. 8º, ao 
pretender impedir a realização de novos concursos públicos no prazo 
de validade de concurso anterior, por impossibilitar a Administração 
Pública de, antevendo suas próprias necessidades, acautelar-se com 
novas seleções de forma a impedir a descontinuidade ou a perda de 
eficiência dos serviços administrativos. 

É de discutível constitucionalidade a determinação contida 
no caput do art. 9º, que estabelece a identificação dos nomes que 
integram a banca examinadora, por possibilitar quebra do princípio da 
impessoalidade e da eficiência e por ter potencial para expor os 
examinadores a toda sorte de pressão e assédio com vistas ao 
cometimento de atos contrários ao interesse público e aos princípios 
do concurso público. 

É insatisfatório o regramento oferecido às provas (arts. 10 
a 21), pela ausência, por exemplo, de elementos objetivos à 
regulamentação das provas orais; de elementos precisos de correção 
de respostas nas provas discursivas; de restrições ao tipo e validação 
de títulos admissíveis; de regulamento objetivo da pontuação 
atribuível a títulos; dos critérios e condições especiais (como gravidez 
ou impossibilidade física temporária) nos testes físicos; das linhas 
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técnicas objetivas condutoras da banca na realização da avaliação 
psicotécnica. 

O regramento dos recursos também deixa a desejar, 
principalmente por se furtar a indicar, de forma expressa, a 
possibilidade de discussão judicial de decisões das bancas, em 
inúmeras situações assustadoramente desprovidas de qualquer 
fundamentação jurídica ou técnica, tangenciando a arbitrariedade. O 
regulamento dos recursos também não é especializado por tipo de 
prova, à toda evidência diferenciadas. 

Finalmente, as penalizações poderiam ser bem mais 
objetivas, precisas e agudas, a estabelecer a responsabilidade 
objetiva dos gestores do processo, a responsabilidade administrativa 
dos agentes públicos envolvidos e a responsabilidade civil e criminal 
dos implicados em ilicitudes relativas aos certames. 

III - VOTO 

Por conta de todo o exposto, somos pela rejeição do 
Projeto de Lei do Senado nº 74, de 2010. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

 


